DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD) - Art. 12, Inciso VII, Lei nº 14.133/ 2021
SOLICITAÇÃO DE CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ORGÃO, ATRAVES DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2024, PREGAO ELETRONICO Nº. 031/2024 E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2024, PREGAO ELETRONICO Nº. 022/2024, DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIAO DO ALTO URUGUAI – CIRAU, PARA AQUISIÇAO DE 01 VEICULO SPRINTER VAN 417 (15 + 1 LUGARES), COM KIT TRANSFORMAÇAO TIPO DISPOSIIVO POLTRONA MOVEL PARA ACESSIBILIDADE EM VAN.

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social
SECRETÁRIA: Liamara Toledo Lira
CARGO: Secretária Municipal de Saúde e Assistência Social
DATA: 31/03/2026

Senhora Prefeita:

Através do Presente, vimos solicitar a autorização de Vossa Excelência para abertura de processo, para contratação de pessoa jurídica, para Registro de Preços de Outro Órgão, para aquisição de 01 veiculo Van com acessibilidade

1. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Pregão Presencial para a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ORGÃO, ATRAVES DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2024, PREGAO ELETRONICO Nº. 031/2024 E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2024, PREGAO ELETRONICO Nº. 022/2024, DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIAO DO ALTO URUGUAI – CIRAU, PARA AQUISIÇAO DE 01 VEICULO SPRINTER VAN 417 (15 + 1 LUGARES), COM KIT TRANSFORMAÇAO TIPO DISPOSIIVO POLTRONA MOVEL PARA ACESSIBILIDADE EM VAN).

Nestes termos pede deferimento.
                           Campos Borges/RS, 31 de março de 2026

                                     ___________________________________
LIAMARA TOLEDO LIRA
Secretaria Municipal de Saúde




























ESTUDO TECNICO PRELIMINAR E 
TERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO 
11. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Registro de Preços de Outro Órgão, para a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ORGÃO, ATRAVES DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2024, PREGAO ELETRONICO Nº. 031/2024 E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2024, PREGAO ELETRONICO Nº. 022/2024, DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIAO DO ALTO URUGUAI – CIRAU, PARA AQUISIÇAO DE 01 VEICULO SPRINTER VAN 417 (15 + 1 LUGARES), COM KIT TRANSFORMAÇAO TIPO DISPOSIIVO POLTRONA MOVEL PARA ACESSIBILIDADE EM VAN).

ITEM 01 – EMPRESA VENCEDORA: INGA CAMINHOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 23.008.729/0001-00. 
	ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	VEICULO AUTOMOTOR MINIBUS, TETO ALTO 15 + 1 LUGARES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇOES: NOVO, ZERO KM, ANO FABRICAÇAO/ MODELO MINIMO 2024/2025, COR PREDOMINANTE BRANCA, 02 PORTAS (MOTORISTA E PASSAGEIRO) E PORTA PARA EMBRQUE DE PASSAGEIROS, CABINE/ CARROCERIA PARA 15 + 1 OCUPANTES, MINIBUS TETO ALTO DE SERIE – ORIGINAL DE FABRICA, DIESEL, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTIVEL 71 LITROS, TRANSMISSAO MANUAL DE 06 VELOCIDADES A FRENTE E UMA A RE, DIREÇAO ELETRICA, COMPRIMENTO TOTAL DE 5932 MM, LARGURA DE 2820 MM, DISTANCIA ENTRE EIXOS DE 3665 MM, MOTOR DIANTEIRO COM 04 CILINDROS VERICAIS EM LINHA, POTENCIA MAXIMA DE 170 CV, TORQUE IGUAL A 40,8 KGFM, SISTEMA DE ALIMENTAÇAO INJEÇAO ELETRONICA, FREIO HIDRAULICO A DISCO EM TODAS AS RODAS, COM SISTEMA ELETRONICO DE FREIOS E ABS, ASSISTENTE DE FRENAGEM, ASSISTENTE DE PRTIDA EM RAMPA, AIRBAGS FRONTAIS, ALARME (SISTEMA ANTI FURTO) COM TRAVAMENTO DAS PORTAS VIA CONTROLE, CAMERA DE RE, CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS PARA OCUPANTES DOS ASSENTOS DIANTEIROS, ENCOSTO DE CABEÇA PARA TODOS OS OCUPANTES, FARÓIS DE NEBLINA, SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE DE ESTABILIDADE, CONTROLE DE TRAÇÃO, SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO, AR-CONDICIONADO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA, AJUSTE ELETRICO DOS RETROVISORES, CONTROLE ELETRICO DOS VIDROS DIANTEIROS, POLTRONAS RECLINÁVEIS PARA PASSAGEIROS COM EXCESSAO DAS DUAS POLTRONAS LOCALIZADAS NAS EXTREMIDADES DA ULTIMA FILEIRA E DO PASSAGEIRO NA CABINE DO MOTORISTA, PONTO DE FORÇA 12 V, KIT MULTIMIDIA, TACÓGRAFO, PROTETOR DE CARTER, CAIXA DE CAMBIO PARA OS MODELOS QUE SE APLICAR, PNEUS 225/75 R 16 C, PESO BRUTO TOTAL DE 4100 KG, PESO BRUTO TOTAL COMBINADO (PBTC) DE 6.100 KG, JOGO DE TAPETES, COM TODOS OS ITENS DE SERIE E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATORIOS EXIGIDOS PELOS ORGÃOS DE TRANSITO PARA O MODELO
	UNID
	01
	MERCEDEZ BENZ SPRINTER MINIBUS 417
	R$ 356.422,50
	R$ 356.422,50

	
	
	
	
	
	
	TOTAL R$ 356.422,50



ITEM 02 – EMPRESA VENCEDORA: TCA TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 08.389.661/0001-62.
	ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	02
	KIT TRANSFORMAÇAO TIPO DISPOSITIVO POLTRONA MOVEL, PARA ACESSIBILIDADE EM VAN COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: NOVO, INSTALADO, DEVE POSSIBILITAR A TRANSFORMAÇAO DE FRONTEIRA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE CADEIRANTE, USUARIO COM MOBILIDADE REDUZIDA OU DEFICIENCIA, SENTADO DIRETAMENTE NA POLTRONA DO VEICULO DO PISO INTERNO DO SALAO DE PASSAGEIROS AO NIVEL DO SOLO EXTERNO E VICE VERSA, EXECUTAVEL EM VANS DE DIFERENTES CAPACIDADES DE PASSAGEIROS (10 A 21 PASSAGEIROS), CAPACIDADE DE CARGA MAIOR OU IGUAL A 130 KG, A TRANSPOSIÇÃO DEVE OCORRER DE FORMA AUTOMATICA, SEM O AUXILIO DO OPERADOR, APÓS O INICIO DA FORMA AUTOMATICA (SEM O AUXILIO DO OPERADOR APÓS O INICIO DA TRANSPOSIÇÃO), A POLTRONA DEVE POSSUIR CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS E IDENTIFICAÇAO AMARELA, QUANDO EM OPERAÇAO, DEVE SER EMITIDO SINAL SONORO, A ADAPTAÇAO/ TRANSFORMAÇAO DEVE MANTER A LOTAÇÃO ORIGINAL DO VEICULO, OS MOVIMENTOS FUNCIONAIS NECESSÁRIOS A TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA DEVEM SER SUAVES, CONTINUOS E SILENCIOSOS, O VEICULO ADAPTADO DEVE POSSUIR LOCAL APROPRIADO PARA ARMAZENAR PELO MENOS UMA CADEIRA DE RODAS FECHADA/ DOBRADA, O EQUIPAMENTO E A ADAPATCAO DEVEM ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES (ADEQUADA, CAPACIDADE DE CARGA, DIMENSIONAMENTO, VIBRAÇOES, OSCILAÇÕES, DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA ETC), AS INSTRUÇÕES DE USO E INFORMAÇOES A SEREM OBSERVADAS NOSPRCEDIMENTOS DE EMBRQUE E DESEMBARQUE POR MEIO DO DISPOSITIVO DEVEM ESTAR AFIXADAS EM LOCAL DE FACIL VUIZULIZAÇAO.
	UNID
	01
	ELEVITA – TCA (GT MALVA BANCO TCA 03)
	R$ 30.000,00
	R$ 30.000,00

	
	
	
	
	
	
	TOTAL R$ 30.000,00



2. JUSTIFICATIVA 
2.1 A justificativa apresentada é em face da necessidade da aquisição de 01 veiculo VAN para a Secretaria Municipal de Saúde, sendo para isto foram repassados valores através de emendas parlamentares e recursos próprios, para a aquisição da mesma, para a aquisição da mesma foram realizadas pesquisas de mercados com empresas que vendem este tipo de veiculo, o qual os valores oscilam na casa de R$ 399.000,00 (Trezentos e noventa e nove mil) a R$ 494.000,00 (Quatrocentos e noventa e quatro mil reais) pra a aquisição do veículo com acessabilidade, conforme pesquisas de preço em anexo ao presente edital, além disso foram realizados consultas junto ao PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), onde se pegou atas vigentes com valores até inferiores ao contratado, mas optou -se pela Ata do CIRAU, em virtude da disponibilidade imediata do veículo e pela marca do mesmo, sendo que o município já possui 03 veículos da mesma marca, o que facilita a padronização, a aquisição de peças e a manutenção das mesmas, sendo que desta forma optou-se por seguir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do Consórcio Publico Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU, onde se ofertou um veículo superior pelo valor global já transformado de R$ 386.422,50 (Trezentos e oitenta e seis mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), sendo o valor de R$ 356.422,50 (Trezentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) para o ITEM 01 e o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para o ITEM 02.
3. RECURSOS FINANCEIROS
31. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
2072 – MANUTENÇAO ATENCAO BASICA EM SAUDE
4490.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
RV 1600 e 2600

4. FISCALIZAÇÃO 
4.1 A responsabilidade pelo acompanhamento e a fiscalização desta contratação ficará a cargo do Secretario Municipal de Saúde e Assistência Social.
  
Campos Borges/RS, 31 de março de 2026.

                                     ___________________________________
 LIAMARA TOLEDO LIRA
Secretaria Municipal de Saúde




PARECER DO AGENTE PUBLICO

DATA: 31/03/2026

	                De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social, e considerando o valor total da despesa previsto para aquisição a ser realizada, entendemos ser viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada por REGISTRO DE PREÇO POR OUTRO ORGAO, com fundamento no artigo 86, $2 e $3 da Lei 14.133/2021 e Decreto nº. 11.462/2023.
Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de quantidades da contratação.
§ 1º O procedimento previsto no caput deste artigo será dispensável quando o órgão ou entidade gerenciadora for o único contratante.
§ 2º Se não participarem do procedimento previsto no caput deste artigo, os órgãos e entidades poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
I - apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
II - demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei;
III - prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.
§ 3º A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante poderá ser exercida: (Redação dada pela Lei nº 14.770, de 2023)
I - por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
II - por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)
§ 4º As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o § 2º deste artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
§ 5º O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o § 2º deste artigo não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
§ 6º A adesão à ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora do Poder Executivo federal por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo se destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 desta Lei.
§ 7º Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o § 5º deste artigo.
§ 8º Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública federal a adesão à ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade estadual, distrital ou municipal.
Cordialmente,

ADRIANA PETRI DA COSTA
Agente Publico


AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos e considerando a média de preços de mercado para a aquisição dos equipamentos a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato para aquisição de materiais, através de Processo de Registro de Preços de Outro Orgão N° 001/2026, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 14.133/2021.

Campos Borges/RS, 31 de março de 2026.


_________________________________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal










PROCESSO Nº 041/2026
REGISTRO POR OUTRO ORGAO Nº. 001/2026
O Município de Campos Borges/RS, através da Agente Público, nomeada pela portaria nº. 13.675, de 16 de janeiro de 2026, resolve realizar o Registro por Outro Orgão, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A presente licitação será baseada no artigo 86, $2 e $3 da Lei 14.133/2021 e Decreto nº. 11.462/2023.
11. DO OBJETO
1.1 O objetivo da presente solicitação requer a abertura de processo licitatório na Modalidade de Registro de Preços de Outro Órgão, para a CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ORGÃO, ATRAVES DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2024, PREGAO ELETRONICO Nº. 031/2024 E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2024, PREGAO ELETRONICO Nº. 022/2024, DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIAO DO ALTO URUGUAI – CIRAU, PARA AQUISIÇAO DE 01 VEICULO SPRINTER VAN 417 (15 + 1 LUGARES), COM KIT TRANSFORMAÇAO TIPO DISPOSIIVO POLTRONA MOVEL PARA ACESSIBILIDADE EM VAN).

ITEM 01 – EMPRESA VENCEDORA: INGA CAMINHOES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 23.008.729/0001-00. 
	ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	01
	VEICULO AUTOMOTOR MINIBUS, TETO ALTO 15 + 1 LUGARES COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇOES: NOVO, ZERO KM, ANO FABRICAÇAO/ MODELO MINIMO 2024/2025, COR PREDOMINANTE BRANCA, 02 PORTAS (MOTORISTA E PASSAGEIRO) E PORTA PARA EMBRQUE DE PASSAGEIROS, CABINE/ CARROCERIA PARA 15 + 1 OCUPANTES, MINIBUS TETO ALTO DE SERIE – ORIGINAL DE FABRICA, DIESEL, CAPACIDADE DO TANQUE DE COMBUSTIVEL 71 LITROS, TRANSMISSAO MANUAL DE 06 VELOCIDADES A FRENTE E UMA A RE, DIREÇAO ELETRICA, COMPRIMENTO TOTAL DE 5932 MM, LARGURA DE 2820 MM, DISTANCIA ENTRE EIXOS DE 3665 MM, MOTOR DIANTEIRO COM 04 CILINDROS VERICAIS EM LINHA, POTENCIA MAXIMA DE 170 CV, TORQUE IGUAL A 40,8 KGFM, SISTEMA DE ALIMENTAÇAO INJEÇAO ELETRONICA, FREIO HIDRAULICO A DISCO EM TODAS AS RODAS, COM SISTEMA ELETRONICO DE FREIOS E ABS, ASSISTENTE DE FRENAGEM, ASSISTENTE DE PRTIDA EM RAMPA, AIRBAGS FRONTAIS, ALARME (SISTEMA ANTI FURTO) COM TRAVAMENTO DAS PORTAS VIA CONTROLE, CAMERA DE RE, CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS PARA OCUPANTES DOS ASSENTOS DIANTEIROS, ENCOSTO DE CABEÇA PARA TODOS OS OCUPANTES, FARÓIS DE NEBLINA, SISTEMA ELETRÔNICO DE CONTROLE DE ESTABILIDADE, CONTROLE DE TRAÇÃO, SENSORES DE ESTACIONAMENTO TRASEIRO, AR-CONDICIONADO, BANCO DO MOTORISTA COM AJUSTE DE ALTURA, AJUSTE ELETRICO DOS RETROVISORES, CONTROLE ELETRICO DOS VIDROS DIANTEIROS, POLTRONAS RECLINÁVEIS PARA PASSAGEIROS COM EXCESSAO DAS DUAS POLTRONAS LOCALIZADAS NAS EXTREMIDADES DA ULTIMA FILEIRA E DO PASSAGEIRO NA CABINE DO MOTORISTA, PONTO DE FORÇA 12 V, KIT MULTIMIDIA, TACÓGRAFO, PROTETOR DE CARTER, CAIXA DE CAMBIO PARA OS MODELOS QUE SE APLICAR, PNEUS 225/75 R 16 C, PESO BRUTO TOTAL DE 4100 KG, PESO BRUTO TOTAL COMBINADO (PBTC) DE 6.100 KG, JOGO DE TAPETES, COM TODOS OS ITENS DE SERIE E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA OBRIGATORIOS EXIGIDOS PELOS ORGÃOS DE TRANSITO PARA O MODELO
	UNID
	01
	MERCEDEZ BENZ SPRINTER MINIBUS 417
	R$ 356.422,50
	R$ 356.422,50

	
	
	
	
	
	
	TOTAL R$ 356.422,50



ITEM 02 – EMPRESA VENCEDORA: TCA TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 08.389.661/0001-62.
	ITEM
	ESPECIFICACAO
	UN
	QTD
	MARCA
	VALOR UNIT
	VALOR TOTAL

	02
	KIT TRANSFORMAÇAO TIPO DISPOSITIVO POLTRONA MOVEL, PARA ACESSIBILIDADE EM VAN COM AS SEGUINTES CARACTERISTICAS MINIMAS: NOVO, INSTALADO, DEVE POSSIBILITAR A TRANSFORMAÇAO DE FRONTEIRA PARA EMBARQUE E DESEMBARQUE DE CADEIRANTE, USUARIO COM MOBILIDADE REDUZIDA OU DEFICIENCIA, SENTADO DIRETAMENTE NA POLTRONA DO VEICULO DO PISO INTERNO DO SALAO DE PASSAGEIROS AO NIVEL DO SOLO EXTERNO E VICE VERSA, EXECUTAVEL EM VANS DE DIFERENTES CAPACIDADES DE PASSAGEIROS (10 A 21 PASSAGEIROS), CAPACIDADE DE CARGA MAIOR OU IGUAL A 130 KG, A TRANSPOSIÇÃO DEVE OCORRER DE FORMA AUTOMATICA, SEM O AUXILIO DO OPERADOR, APÓS O INICIO DA FORMA AUTOMATICA (SEM O AUXILIO DO OPERADOR APÓS O INICIO DA TRANSPOSIÇÃO), A POLTRONA DEVE POSSUIR CINTO DE SEGURANÇA DE 3 PONTOS E IDENTIFICAÇAO AMARELA, QUANDO EM OPERAÇAO, DEVE SER EMITIDO SINAL SONORO, A ADAPTAÇAO/ TRANSFORMAÇAO DEVE MANTER A LOTAÇÃO ORIGINAL DO VEICULO, OS MOVIMENTOS FUNCIONAIS NECESSÁRIOS A TRANSPOSIÇÃO DE FRONTEIRA DEVEM SER SUAVES, CONTINUOS E SILENCIOSOS, O VEICULO ADAPTADO DEVE POSSUIR LOCAL APROPRIADO PARA ARMAZENAR PELO MENOS UMA CADEIRA DE RODAS FECHADA/ DOBRADA, O EQUIPAMENTO E A ADAPATCAO DEVEM ESTAR EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS VIGENTES (ADEQUADA, CAPACIDADE DE CARGA, DIMENSIONAMENTO, VIBRAÇOES, OSCILAÇÕES, DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA ETC), AS INSTRUÇÕES DE USO E INFORMAÇOES A SEREM OBSERVADAS NOSPRCEDIMENTOS DE EMBRQUE E DESEMBARQUE POR MEIO DO DISPOSITIVO DEVEM ESTAR AFIXADAS EM LOCAL DE FACIL VUIZULIZAÇAO.
	UNID
	01
	ELEVITA – TCA (GT MALVA BANCO TCA 03)
	R$ 30.000,00
	R$ 30.000,00

	
	
	
	
	
	
	TOTAL R$ 30.000,00



2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2026, Lei Orçamentária Anual 1.930, de 26 de dezembro de 2025:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE
2072 – MANUTENÇAO ATENCAO BASICA EM SAUDE
4490.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE
RV 1600 e 2600
3. JUSTIFICATIVA
3.1. A justificativa apresentada é em face da necessidade da aquisição de 01 veículo VAN para a Secretaria Municipal de Saúde, sendo para isto foram repassados valores através de emendas parlamentares e recursos próprios, para a aquisição da mesma, para a aquisição da mesma foram realizadas pesquisas de mercados com empresas que vendem este tipo de veículo, o qual os valores oscilam na casa de R$ 399.000,00 (Trezentos e noventa e nove mil) a R$ 494.000,00 (Quatrocentos e noventa e quatro mil reais) pra a aquisição do veículo com acessibilidade, conforme pesquisas de preço em anexo ao presente edital, sendo que desta forma optou-se por seguir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do Consórcio Publico Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU, onde se ofertou um veículo superior pelo valor global já transformado de R$ 386.422,50 (Trezentos e oitenta e seis mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), sendo o valor de R$ 356.422,50 (Trezentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) para o ITEM 01 e o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para o ITEM 02.

4. ESCOLHA DO FORNECEDOR: 
4.1 A empresa INGA CAMINHOES LTDA, CNPJ nº. 23.008.729/0001-00, foi a vencedora da menor proposta apresentada para aquisição de materiais descritos no item 01 deste edital e a empresa TCA TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA, CNPJ Nº 08.389.661/0001-62, apresentou a menor proposta para o item 02 deste edital conforme orçamentos apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO: 
5.1 O preço contratado de R$ 386.422,50 (Trezentos e oitenta e seis mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), sendo o valor de R$ 356.422,50 (Trezentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) para o ITEM 01 e o valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para o ITEM 02, sendo os preços compatíveis com os preços praticados no mercado de acordo com o levantado pelos orçamentos pesquisados, se optando assim por seguir a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS do Consórcio Publico Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU, onde se ofertou um veiculo superior a VAN COM ACESSIBILIDADE

6. HABILITAÇÃO: 
6.1 Para fins de comprovação da Regularidade Jurídica, Fiscal e Trabalhista, a empresa detentora da menor oferta apresentou a documentação exigida no pregão eletrônico nº. 022/2024 e 031/2024, do Consorcio Intermunicipal da Região do Alto Uruguai – CIRAU;
7. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente da empresa, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
7.2. Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO:
8.1 A fiscalização da contratação será exercida pelo Sr. AILTO RODRIGUES DA SILVA na condição de Chefe de Setor da Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com a Lei 14.133/2021. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas na lei 14.133, de 01 de abril de 2021

10. CONCLUSÃO: 
10.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, com fundamento no artigo 86, $2 e $3 da Lei 14.133/2021 e Decreto nº. 11.462/2023, para contratação da Empresa INGA CAMINHOES LTDA, CNPJ 23.008.729/0001-00, no valor total de R$ 356.422,50 (Trezentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) para o ITEM 01 e da empresa TCA TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA, CNPJ Nº 08.389.661/0001-62, para o ITEM 02 no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), que se posicione em relação ao mérito emitindo parecer jurídico.

Campos Borges-RS, 31 de março de 2026
_______________________________________________________-
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL


PROCESSO Nº 041/2026
REGISTRO DE OUTRO ORGAO Nº. 001/2026

RATIFICAÇÃO

Prefeita Municipal de Campos Borges/RS, Sra. CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO, cadastrado sob CPF 536.280.710-20, residente e domiciliado na Rua Goiás, no município de Campos Borges/RS, em cumprimento ao disposto no artigo 86, $2 e $3 da Lei 14.133/2021 e Decreto nº. 11.462/2023, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo de Registro de Outro Órgão nº. 001/2026, RATIFICA a contratação da empresa INGA CAMINHOES LTDA, CNPJ 23.008.729/0001-00, no valor total de R$ 356.422,50 (Trezentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) para o ITEM 01 e da empresa TCA TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA, CNPJ Nº 08.389.661/0001-62, para o ITEM 02 no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, 31 de março de 2026.

CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
Prefeita Municipal






EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ORGAO
PROCESSO Nº 041/2026
REGISTRO DE OUTRO ORGAO Nº. 001/2026	
Objeto: CONTRATAÇAO DE PESSOA JURIDICA, PARA REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ORGÃO, ATRAVES DE ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 031/2024, PREGAO ELETRONICO Nº. 031/2024 E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 022/2024, PREGAO ELETRONICO Nº. 022/2024, DO CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DA REGIAO DO ALTO URUGUAI – CIRAU, PARA AQUISIÇAO DE 01 VEICULO SPRINTER VAN 417 (15 + 1 LUGARES), COM KIT TRANSFORMAÇAO TIPO DISPOSIIVO POLTRONA MOVEL PARA ACESSIBILIDADE EM VAN).
EMPRESA: INGA CAMINHOES LTDA 
ENDEREÇO: Rod. BR 101.
BAIRRO: Barracão
MUNICIPIO: Içara/SC
CNPJ: 23.008.729/0001-00
Valor Total: R$ 356.422,50 (Trezentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos) para o ITEM 01.

EMPRESA: TCA TRANSFORMAÇOES VEICULARES LTDA
ENDEREÇO: Rodovia RS 135, 3999.
BAIRRO: Centro
MUNICIPIO: Erechim/RS
CNPJ: 08.389.661/0001-62
Valor Total: R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) para o ITEM 02.
Fundamento Legal: artigo 86, $2 e $3 da Lei 14.133/2021 e Decreto nº. 11.462/2023.
Campos Borges/RS, 31 de março de 2026. 
______________________________________
CLEONICE PASQUALOTTO DA PAIXAO TOLEDO
PREFEITA MUNICIPAL
